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Ofício nº 490/SCC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 3 de julho de 2023. 
 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 
 
 
De ordem do Senhor Governador do Estado e em atenção ao Ofício nº GPS/DL/0141/2023, 

encaminho o Parecer nº 35/2023/IMA/PROJUR, do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina (IMA), contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei nº 0146.7/2022 Altera o 
art. 51-A da Lei nº 14.675, de 2009, que Institui o Código Estadual do Meio Ambiente e 
estabelece outras providências , para estabelecer que os projetos de outorga de recursos hídricos, 
sujeitos a licenciamento ambiental, devam ser elaborados por profissionais legalmente habilitados, 
com registro no respectivo conselho de fiscalização profissional . 
 
 
 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
 
Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior 
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO MAURO DE NADAL 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Nesta 
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